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emprego de toda a cadeia produtiva paulista. Além
disso, conforme preconizado pelo setor, tal modifi-
cação implicará um incremento de produção e
comercialização desse produto a partir da redução
de carga tributária.

A renúncia de receita tributária decorrente da
aplicação do disposto no artigo 2º da presente minu-
ta de decreto, que inclui na cesta básica paulista
carne de qualquer espécie animal, temperada e
comercializada em espetos, não comprometerá o
alcance das metas estabelecidas, por este Estado, na
Lei nº 11.010, de 28 de dezembro de 2001, que orça a
receita e fixa a despesa do Estado para o presente
exercício, tendo em vista que a renúncia tributária
estimada para os próximos seis meses, prazo esse
que vigorará, no presente exercício, o citado benefí-
cio fiscal, será compensada pela exclusão dos valo-
res relativos às saídas de couro, de pele e dos produ-
tos deles resultantes, ainda que submetidos a outros
processos industriais, do cômputo da importância a
ser creditada pelos frigoríficos, nos termos do artigo
372 do Regulamento do ICMS.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveitamos o ensejo
para reiterar-lhe nossos protestos de estima e alta
consideração.

Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 46.933, 
DE 19 DE JULHO DE 2002

Disciplina os procedimentos relativos ao
repasse de depósitos judiciais ao Estado de
São Paulo, nos termos da Lei Federal nº
10.482, de 3 de julho de 2002

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando a edição da Lei Federal nº 10.482, de 3 de
julho de 2002, que dispõe sobre o repasse de depó-
sitos judiciais, das instituições financeiras à conta
única de cada Estado ou do Distrito Federal,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Banco Nossa Caixa S.A. autori-

zado a repassar à conta única do Tesouro do Estado
os valores correspondentes a 80% (oitenta por
cento) dos depósitos judiciais ou extrajudiciais efe-
tuados a partir de 1º de janeiro de 2001 até 3 de
julho de 2002 e respectivos acessórios, referentes a
processos judiciais ou administrativos em que o
Estado seja parte, inclusive os valores relativos a tri-
butos inscritos em dívida ativa.

§ 1º - O repasse dos valores mencionados no
“caput” deverá ser efetuado em 3 (três) parcelas
aproximadamente iguais, acrescidas da remunera-
ção atribuída aos depósitos até a efetivação do
repasse de cada parcela, nas seguintes datas: 23 de
julho, 20 de agosto e 20 de setembro de 2002.

§ 2º - No prazo de 48 (quarenta e oito) horas
após a solicitação da Procuradoria Geral do Estado,
a importância mencionada no parágrafo anterior
deverá ser transferida à sua conta única e será utili-
zada exclusivamente para pagamento dos precató-
rios judiciais relativos a créditos de natureza alimen-
tar.

§ 3º - O valor do repasse a que se refere este arti-
go não poderá ser superior a 50% (cinqüenta por
cento) dos valores existentes em 4 de julho de 2002,
correspondentes a depósitos judiciais ou adminis-
trativos em que o Estado seja parte.

Artigo 2º - Fica o Banco Nossa Caixa S.A. autori-
zado a repassar à conta única do Tesouro do Estado
os valores correspondentes a 80% (oitenta por
cento) dos depósitos judiciais e extrajudiciais efetua-
dos a partir de 4 de julho de 2002 e respectivos aces-
sórios, referentes a processos judiciais ou adminis-
trativos em que o Estado seja parte e que tenham
por objeto questões de natureza tributária.

§ 1º - O repasse da importância mencionada no
“caput” deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil
após realizado o depósito, a partir do mês de agosto
de 2002,  observado o disposto no artigo 3º deste
decreto.

§ 2º - No prazo de 48 (quarenta e oito) horas
após a solicitação da Procuradoria Geral do Estado,
a importância mencionada no parágrafo anterior
deverá ser transferida à sua conta única e será utili-
zada exclusivamente para pagamento dos precató-
rios judiciais relativos a créditos de natureza alimen-
tar.

§ 3º - O repasse mensal referido neste artigo não
poderá ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) dos
depósitos existentes pertencentes à mesma catego-
ria, devendo tal limite ser demonstrado previamente
pelo Banco Nossa Caixa S.A..

§ 4º - Para cumprimento do disposto neste arti-
go, incumbe ao Banco Nossa Caixa S.A., em conjun-
to com a Procuradoria Geral do Estado, criar, nas
guias de depósito, campo destinado à identificação
dos processos que tenham por objeto questões de
natureza tributária.

Artigo 3º - Enquanto a determinação prevista no
§ 4º do artigo anterior não for implementada, o
Banco Nossa Caixa S.A. deverá enviar à Procurado-
ria Geral do Estado, até o 5º (quinto) dia do mês sub-
seqüente, relação dos depósitos efetuados no mês
anterior, cabendo a esta identificar aqueles referen-
tes a processos que tenham por objeto questões de
natureza tributária.

Parágrafo único - O repasse de 80% (oitenta por
cento) dos depósitos judiciais identificados pela Pro-
curadoria Geral do Estado como referentes a proces-
sos que tenham por objeto questões de natureza tri-
butária deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil
após a comunicação da sua identificação, observado
o disposto no § 2º do artigo anterior.

Artigo 4º - Fica o Banco Nossa Caixa S.A. autori-
zado a constituir um fundo de reserva, a ser mantido
nessa própria instituição financeira, composto pelos:

I - 20% (vinte por cento) remanescentes da
importância mencionada no artigo 1º deste decreto;

II - 20% (vinte por cento) remanescentes da
importância mencionada no artigo 2º deste decreto
ou, a partir de 4 de julho de 2003, o montante cor-
respondente aos 20 (vinte) maiores depósitos reali-
zados a partir de 4 de julho de 2002, prevalecendo o
que for maior.

Parágrafo único - O fundo de reserva terá remu-
neração de juros equivalente à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC)
para títulos federais.

Artigo 5º - Incumbe ao Banco Nossa Caixa S.A.
apresentar à Secretaria da Fazenda e à Procuradoria
Geral do Estado, até o dia 15 (quinze) de cada mês,
um demonstrativo indicando os saques efetuados
no mês anterior, relativos a depósitos realizados a
partir de 1º de janeiro de 2001, nos termos dos inci-
sos I e II do artigo 5º da Lei Federal nº 10.482, de 3
de julho de 2002, e o saldo do fundo de reserva,
apontando eventual excesso ou insuficiência.

Artigo 6º - Para efeito de aferição de eventual
excesso ou insuficiência, os limites referidos nos
incisos I e II do artigo 4º deste decreto deverão ser
recalculados mensalmente, considerando os valo-
res ainda em poder do Estado decorrentes de
repasses efetuados, acrescidos da mesma remune-
ração aplicada aos depósitos.

§ 1º - Verificada eventual insuficiência, a Secre-
taria da Fazenda deverá recompor o fundo de reser-
va, no prazo de  24 (vinte quatro) horas após a
comunicação do Banco Nossa Caixa S.A..

§ 2º - Verificado eventual excesso, no mesmo
prazo estabelecido no parágrafo anterior, deverá o
Banco Nossa Caixa S.A. repassar o valor correspon-
dente à conta única do Tesouro do Estado.

§ 3º - Sempre que, antes de findo o prazo pre-
visto no “caput”, o saldo do fundo atingir o percen-
tual de 80% (oitenta por cento) dele próprio, o
Banco Nossa Caixa S.A. poderá comunicar o fato à
Secretaria da Fazenda, que o recomporá no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas.

Artigo 7º - É vedado ao Banco Nossa Caixa S.A.
realizar saques do fundo de reserva previsto no arti-
go 4º deste decreto para devolução ao depositante
ou para conversão em renda do Estado, de impor-
tâncias relativas a depósitos efetuados até 31 de
dezembro de 2000.

Artigo 8º - O Secretário da Fazenda e o Procura-
dor Geral do Estado poderão editar, em conjunto,
normas necessárias à execução deste decreto.

§ 1º - Sempre que tais normas envolverem o
Banco Nossa Caixa S.A., este será ouvido previa-
mente.

§ 2º - Poderá o Banco Nossa Caixa S.A. ser
remunerado pela administração do fundo de reser-
va a que se refere o artigo 4º deste decreto.

§ 3º - A Secretaria da Fazenda e o Banco Nossa
Caixa S.A. poderão estabelecer em convênio as
regras de funcionamento do fundo de reserva de
que trata o artigo 4º deste decreto.

Artigo 9º - As despesas financeiras resultantes
da aplicação deste decreto correrão por conta das
dotações próprias consignadas no Orçamento da
Administração Geral do Estado, suplementadas se
necessário.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data
da sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de julho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de julho de 2002.

DECRETO Nº 46.934, 
DE 19 DE JULHO DE 2002

Institui a Medalha do Mérito Esportivo do
Governo do Estado de São Paulo e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e da
manifestação do Conselho Estadual de Honrarias e
Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha do Mérito

Esportivo do Governo do Estado de São Paulo, com
o objetivo de galardoar esportistas nacionais ou
estrangeiros, dirigentes  esportivos, pessoas liga-
das ao esporte ou entidades esportivas, que
tenham contribuído para o engrandecimento do
esporte nacional ou mundial ou, de algum modo,
prestado relevantes serviços ao esporte do Estado
de São Paulo tornando-se, pois, merecedores de
especial destaque.

Artigo 2º - A Medalha ora instituída é de forma-
to retangular chanfrado, com 35mm (trinta e cinco
milímetros) de largura e 40mm (quarenta milíme-
tros) de altura, tendo:

I - no anverso, em campo de ouro, carregado de
um archote de ouro em pala, conduzido por uma
mão móvel a sinistra, e aceso de goles, tendo o seu
bocal e labaredas que ultrapassam em 15mm (quin-
ze milímetros) o filete do retângulo na sua altura; ao
centro, as letras SP de goles, tudo contornado por
uma coroa de louros de ouro atada por uma fita. Na
orla balizada internamente pela coroa de louros e
externamente por um filete, está a inscrição em
caracteres versais maiúsculos, na parte superior,
MÉRITO ESPORTIVO e na parte inferior, GOVERNO
DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo como separa-
ção 2 (duas) pequenas estrelas de 8 (oito) pontas,
sendo que as partes de ouro receberão o acaba-
mento de fundo fosco e as partes em relevo serão
polidas;

II - no reverso, em chefe, o Brasão de Armas do
Estado de São Paulo, no coração em caracteres ver-
sais maiúsculos, MÉRITO ESPORTIVO DO GOVER-
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO,  e em ponta,
espaço para aposição por gravação do nome do

agraciado. Na orla, em sua parte inferior, em carac-
teres versais maiúsculos, a inscrição latina “PRO
BRASILIA FIANT EXIMIA”;

III - o retângulo da medalha pende de uma fita
de gorgorão de seda chamalotada, com 35mm (trin-
ta e cinco milímetros) de largura, que a segura em
seu reverso na altura do início da chanfradura supe-
rior, de forma que a fita faça fundo para o que resta
do quadrado, o bocal do archote e as labaredas. As
cores obedecerão a seguinte ordem, do centro para
os extremos e correspondem aos seguintes metais
e esmaltes: prata (branco) com 14mm (quatorze
milímetros), goles (vermelho) com 3,5mm (três milí-
metros e meio), prata (branco) com 3,5mm (três
milímetros e meio) e sable (preto) com 3,5mm (três
milímetros e meio).

§ 1º - Acompanharão a Medalha a miniatura, a
barreta, a roseta e o respectivo diploma.

§ 2º - A barreta e a roseta, além de refletir as
cores da fita da Medalha, terá sobre o seu centro
um pequeno archote, para diferenciar de outras
condecorações.

§ 3º - O diploma terá as características e dizeres
a serem estabelecidos pelo Conselho Estadual de
Honrarias e Mérito.

Artigo 3º - A Medalha será outorgada por decre-
to, ouvido o Conselho Estadual de Honrarias e Méri-
to.

Parágrafo único - A Medalha poderá ser conce-
dida a título póstumo.

Artigo 4º - Não terá direito à Medalha e perderá
aquela já concedida, quem tenha praticado qual-
quer ato contrário à dignidade ou ao espírito da
honraria, devendo, neste caso, devolver a venera e
seus complementos à Secretaria do Governo e Ges-
tão Estratégica, sob pena de apreensão.

Artigo 5º - Publicado o ato concessório no Diário
Oficial do Estado será providenciada a lavratura do
Diploma respectivo, que deverá ser assinado pelo
Governador do Estado e pelo Secretário do Gover-
no e Gestão Estratégica.

Parágrafo único - O Conselho Estadual de Hon-
rarias e Mérito manterá um Livro que conterá, em
ordem numérica, os nomes e qualificações dos
agraciados.

Artigo 6º - A outorga da láurea poderá ser feita a
qualquer tempo e em qualquer local, pelo Governa-
dor do Estado ou por quem for designado para
representá-lo, em cerimônia de preferência pública.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da aplica-
ção deste decreto correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento-programa
vigente.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de julho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de julho de 2002.

DECRETO Nº 46.935, 
DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do
Meio Ambiente, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.188.400,00 (Hum milhão, cento e oitenta e oito mil
e quatrocentos reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria do Meio Ambiente, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de julho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de julho de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26002 COORD. LICENC. AMB.

E DE PROT.REC.NATURAIS
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5 36.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 5 326.400,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 5 28.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 798.000,00
T O T A L 5 1.188.400,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2601.4285 LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

AMBIENTAI 1.188.400,00
5 3 1.188.400,00

T O T A L 1.188.400,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 5 3 1.188.400,00
JULHO 263.520,00
AGOSTO 164.960,00
SETEMBRO 140.080,00
OUTUBRO 140.080,00
NOVEMBRO 140.080,00
DEZEMBRO 339.680,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 1 1.188.400,00 1.188.400,00 0,00
TOTAL GERAL 1.188.400,00 1.188.400,00 0,00

DECRETO Nº 46.936, 
DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do
Governo e Gestão Estratégica, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

156.000,00 (Cento e cinqüenta e seis mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria do Gover-
no e Gestão Estratégica, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de julho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de julho de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 156.000,00
T O T A L 1 156.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4209 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 156.000,00

1 3 156.000,00
T O T A L 156.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 156.000,00

T O T A L 1 156.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2803.4204 GESTÃO ESTRATÉGICA DO GOVERNO 156.000,00

1 3 156.000,00
T O T A L 156.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
T O T A L 1 3 156.000,00
JULHO 156.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
T O T A L 1 3 156.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 156.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 156.000,00 156.000,00 0,00
TOTAL GERAL 156.000,00 156.000,00 0,00

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 19-7-2002

Dispensando Bruno Feder Neto da função de
membro do Conselho de Orientação do Fundo Esta-
dual da Habitação, na qualidade de representante
da Secretaria da Habitação.

Designando, com fundamento no art. 19 do Dec.
46.549-2002, Roberto Camal Rachid para integrar,
como membro, o Conselho de Orientação do Fundo
Estadual da Habitação, na qualidade de represen-
tante da Secretaria da Habitação, em complementa-
ção ao mandato de Bruno Feder Neto.




